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O ORIGINAL

o rNsTrruro or rnorrçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: A.L. Peres de Araújo - ME.

CNPJ/CPF: 07 . 1 61 .527 I 0002-28

Fore: (92) 99153-2442

REGISTRo No IPAAM: 0407.2604

ArlvrDADE: Comercialização de Combustível

Rosa Mariett liveira Geissler
Di ecnlcâ
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AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012-

INscRrÇÃo Esr,totr,c,L: 05.396.826-3

Flx:

PRocESSo Ns: 0415.2018

LocAr,rzAÇÃo DA ArrvrDÀDE: Rua Marechal Rondon, n" 280, D. Pedro l, Tabatinga-
AM.

Frxlr-rolon: Autorizar a comercialização de combustíveis derivados de petróleo
(diesel, gasolina e óleo lubrificante).

PorENCrALPot,rrrDoúDEGRAD,loon:Grande Ponro: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExç,r: 02 Axos.

A ten çâo:
. Esta liceoçâ é composta de 09 restrições e/ou condiçô$ constântes no versor cujo nâo

cumprimetrto/steodimcoto sujeitará I sla invalidaçío e/ou as peoalidrdes previstas em normas.
. Esls licenç8 nâo comproyâ nem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licençâ deve permanecer na localizâçâo da atividade e erposta de forma visíyel (frente e verso).

Manaus-AM, ja JUNfuq

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpâamAM l
instâgrâm.com/@ipaãmam
íacebook.com/@ipaamAM

gabinête@ ipâam.am. gov.br
Fone:(g2) 2123472't t 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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Ambientaldo Amazonas
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GOVEINO OO ESÍADO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 117fi8-04

ENDEREÇo pARÀ coRREsponnÊrcra: Rua Marechal Rondon, n" 280, D. Pedro l,

Tabatinga-AM.

Juliano Marcos
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE Df,STA LICENÇA - LO N'1I7/IE.O4

l. -O pedido de licenciamento e â respectivâ concessão da mesma, só terá.validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, dàLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme ârt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo
n".0415.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a Iocalização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

ó. Esta Licença não dispenia e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federâ1, Estadual e Municipal.

7. Dar destinação adequada à bona do Sistema Separador de Água e Oleo - SAO. devendo ser

encaminhado a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, registro dos
serviços realizados com comprovante de destinação final.

8. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍmazenâr e entregaÍ ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os
Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362105.

9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes
documentos atualizados:

a) Certificado de Posto Revendedor - ANP.
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
c) Cadâstro de atividade (modelo IPAAM).
d) Comprovante de destinação âdequada do lodo oriundo da fossa/sumidouro.
e) Comprovante de destinação final de resíduos gerados na empresa, em ordem

cronológica e em pasta.

Q Certificado de destinação final dos resíduos oriundos da Caixa Separadora de Água e
óleo.


